
PEDIDO DE INFORMAÇÃO

 Considerando a notícia de que o Setor de Contabilidade fez um relatório 
técnico, no qual apontou a projeção de um déficit orçamentário de aproximadamente R$ 
9.476.530,78 (nove milhões quatrocentos e setenta e seis mil quinhentos e trinta reais e setenta e 
oito centavos). 

Considerando o artigo 54, inciso XVIII da Lei Orgânica Municipal, que 
descreve que o chefe do Poder Executivo Municipal deve prestar as informações solicitadas, sob 
pena de infração político administrativa. 

Diante dessas considerações, solicito ao Senhor Prefeito Municipal, o 
seguinte pedido de informações:

A) Cópia integral do relatório elaborado pelo setor de contabilidade que 
aponta o referido déficit orçamentário;

B) Que seja apresentada a memória de cálculo da projeção de gastos com 
folhas de pagamentos para o orçamento de 2026;

C) Quais fatores contribuíram para a projeção do déficit apontado?

D) Quais medidas administrativas e financeiras estão sendo adotadas pelo 
Poder Executivo para contenção e equilíbrio das despesas com pessoal?

E) Há risco de comprometimento do pagamento da folha salarial dos 
servidores municipais, bem como do cumprimento dos índices estabelecidos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal?

F) Qual o impacto projetado nas contas públicas municipais até o 
encerramento do exercício financeiro de 2026?

G) Quais dotações orçamentárias serão anuladas para suplementar os 
valores faltantes? 

H) A prefeitura tem conhecimento de outras projeções de déficits 
orçamentários?

Sala das Sessões, 25 de Maio de 2026.

Sandra Valéria Vadalá Muller - “Sandra Vadalá”
Vereadora 
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=7UH70Y7076G1AB98 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 7UH7-0Y70-76G1-AB98
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